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Grupo Parlamentar

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 1327/XII/4.ª

CESSAÇÃO DE VIGÊNCIA DO DECRETO-LEI N.º 96/2014, DE 25 DE 

JUNHO, QUE “ESTABELECE O REGIME JURÍDICO DA CONCESSÃO DA 

EXPLORAÇÃO E DA GESTÃO, EM REGIME DE SERVIÇO PÚBLICO, DOS 

SISTEMAS MULTIMUNICIPAIS DE TRATAMENTO E DE RECOLHA SELETIVA 

DE RESÍDUOS URBANOS, ATRIBUÍDA A ENTIDADES DE CAPITAIS 

EXCLUSIVA OU MAIORITARIAMENTE PRIVADOS”

No âmbito da Apreciação Parlamentar n.º 91/XII/3ª, relativa ao Decreto-Lei nº 

96/2014, de 25 de junho, que “Estabelece o regime jurídico da concessão da exploração e 

da gestão, em regime de serviço público, dos sistemas multimunicipais de tratamento e de 

recolha seletiva de resíduos urbanos, atribuída a entidades de capitais exclusiva ou 

maioritariamente privados”, as Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do 

Bloco de Esquerda apresentam o seguinte Projeto de Resolução:

A Assembleia da República, nos termos e para os efeitos do artigo 169.º da Constituição da 

República Portuguesa e dos artigos 193.º, 194.º e 195.º do Regimento da Assembleia da 

República, resolve:

Aprovar a cessação da vigência do Decreto-Lei n.º 96/2014, de 25 de junho, que 

“Estabelece o regime jurídico da concessão da exploração e da gestão, em regime de 

serviço público, dos sistemas multimunicipais de tratamento e de recolha seletiva de 

resíduos urbanos, atribuída a entidades de capitais exclusiva ou maioritariamente 

privados”.
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Assembleia da República, 20 de março de 2015. 

As Deputadas e os Deputados do Bloco de Esquerda,


